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DECISÃO

 

 

Vistos.

1. Suspendo o feito, na forma do art. 313, I do CPC, por 30 (trinta) dias.

2. No mov. 155.1 foi comunicado o falecimento do executado .ARLINDO FUMACHE

Intime-se a parte exequente para acostar certidão de óbito e também indicar, através de
certidão do Cartório Distribuidor do local do óbito do falecido e desta Comarca, se foi aforado
pedido de inventário, ou comprove por documento idôneo quem é o representante do espólio
(inventariante), no prazo de 15 (quinze) dias.

 Esta medida se justifica porque " a superveniência do óbito de uma das partes enseja a
imediata suspensão do processo – desde o evento morte, portanto –, a fim de viabilizar a
substituição processual da parte por seu espólio. Fica nítido, de seus termos, o objetivo de

 (REsp n.preservar o interesse particular do espólio, assim como dos herdeiros do falecido."
2.033.239/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 14/2/2023,
DJe de 16/2/2023.)

3. No mais, comunique-se o leiloeiro para que este suspenda o leilão marcado para o dia 25 de
junho de 2024.

4. Com o cumprimento do item "2" supra, tornem conclusos para nova deliberação.

Intimações e diligências necessárias.

Goioerê, datado eletronicamente.
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Lívia Simonin Scantamburlo

Juíza de Direito
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